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SUGESTÕES 

A Comissão dos Transportes e do Turismo insta a Comissão da Indústria, da Investigação e da 

Energia, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na 

proposta de resolução que aprovar: 

1. Congratula-se com a estratégia da Comissão para apoiar a utilização de GNL como 

combustível alternativo nos transportes, no âmbito dos quais substitui combustíveis 

convencionais mais poluidores e não assume o papel das fontes de energia renováveis, 

desde que seja produzido de forma sustentável e contribua para o objetivo de 

descarbonização do transporte; realça os benefícios ambientais da combinação do GNL 

utilizado nos transportes com o biometano líquido sustentável, produzido a partir de 

detritos e de resíduos; 

2. Salienta que uma estratégia da UE no domínio do GNL tem de ser coerente com a 

estratégia-quadro para uma União da Energia resiliente e apoiar o aumento da segurança 

do aprovisionamento da energia, a descarbonização e a sustentabilidade da economia a 

longo prazo, assim como a oferta de preços da energia competitivos e razoáveis para os 

consumidores; para além disso, salienta que a estratégia precisa de ser integrada nas metas 

e prioridades mais vastas da UE em matéria de clima e energia e de corresponder ao 

acordo da COP21, incidindo na redução da procura, melhorando a eficiência energética e 

prevendo uma estratégia de abandono dos combustíveis fósseis; 

3. Salienta que a utilização de GNL em veículos pesados, em navios de mar ou a 

embarcações de navegação interior pode reduzir as emissões de vários poluentes (SOx, 

NOx e partículas finas) e, no caso do transporte marítimo, pode permitir que o setor 

cumpra os requisitos da legislação ambiental europeia e internacional, reduzindo o teor de 

enxofre e de azoto dos combustíveis navais utilizados nas zonas de controlo das emissões 

e para além destas; 

4. Salienta que a utilização de GNL pode também conduzir a uma redução das emissões de 

gases com efeito de estufa provenientes dos transportes marítimos e rodoviários, desde 

que sejam tomadas todas as medidas eficazes para minimizar as fugas de metano ao longo 

do ciclo de vida do combustível, incluindo as fases de produção, distribuição e de 

combustão; solicita, por conseguinte, a adoção de medidas adequadas para minimizar as 

fugas de metano em toda a cadeia de GNL, através da utilização das melhores tecnologias 

disponíveis, e para assegurar o financiamento adequado da I&D para o efeito; 

5. Recorda que o Parlamento reivindicou repetidamente a fixação de objetivos vinculativos 

em matéria de clima e energia para 2030, implicando uma redução interna de, pelo menos, 

40 % das emissões de GEE, 30 % das energias renováveis e 40 % da eficiência energética, 

a implementar através de metas nacionais individuais; 

6. Observa que o GNL, nomeadamente o gás natural comprimido (GNC), é também uma 

solução viável para os transportes públicos que já está disponível e pode contribuir para 

reduzir a poluição atmosférica e sonora, melhorando as condições de vida, nomeadamente 

em aglomerações urbanas; 
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7. Assinala que, embora o GNL e o GNC possam constituir soluções transitórias viáveis para 

reduzir os impactos ambientais dos transportes, os seus benefícios a longo prazo apenas se 

concretizarão se for promovida simultaneamente uma transição harmoniosa para a 

utilização de biogás liquefeito (LBG) e de outras formas de energias renováveis e, ainda, 

assegurando a interoperabilidade dos sistemas de LBG e GNL; 

8. Frisa que uma rede eficiente de infraestruturas de abastecimento é um pré-requisito para a 

implantação significativa de GNL como combustível alternativo no setor dos transportes; 

insta a Comissão e os Estados-Membros a criarem incentivos para o desenvolvimento de 

tais infraestruturas, a fim de colmatar as lacunas existentes e de criar uma rede de 

fornecimento com cobertura universal; 

9. Insta os Estados-Membros a transporem a Diretiva 2014/94/UE relativa à implantação da 

infraestrutura de combustíveis alternativos, até 18 de novembro de 2016, e a garantirem a 

sua aplicação dentro dos prazos previstos, em especial no que respeita ao estabelecimento 

de pontos de abastecimento de GNL, pelo menos ao longo da rede RTE-T de base 

existente, para garantir que os veículos pesados com motor a GNL possam circular em 

toda a União, assim como em portos marítimos e interiores, de modo a permitir a 

circulação em toda a rede RTE-T de base das embarcações de navegação interior ou dos 

navios de mar movidos a GNL; recorda que os Estados-Membros devem avaliar, nos seus 

quadros de ação nacionais e em estreita cooperação com as respetivas autoridades 

regionais e locais, a necessidade de instalar pontos de abastecimento de GNL em portos 

não pertencentes à rede RTE-T de base, e frisa que esta avaliação também deve incluir 

uma análise de custo-benefício detalhada; insta a Comissão a avaliar se os instrumentos 

financeiros existentes se adequam ao apoio à construção de pontos de abastecimento de 

GNL em portos fora da rede RTE-T de base; 

10. Insta os Estados-Membros a garantirem a aplicação da Diretiva 2014/94/UE no que 

respeita ao estabelecimento de pontos de abastecimento de GNC, a fim de garantir que os 

veículos a motor movidos a este combustível possam circular nas aglomerações 

urbanas/suburbanas e noutras zonas densamente povoadas e, pelo menos, ao longo da rede 

RTE-T de base existente, para garantir que os veículos possam circular em toda a União; 

11. Salienta a necessidade de definir especificações técnicas comuns para os pontos de 

abastecimento de GNL de navios de mar, embarcações de navegação interior e veículos a 

motor, tal como previsto na Diretiva 2014/94/UE; apela a rigorosas normas de segurança 

harmonizadas e à formação no domínio do armazenamento, do abastecimento e da 

utilização de GNL a bordo, em toda a União, garantindo ainda a possibilidade de efetuar, 

em simultâneo, operações de abastecimento e de carga; assinala que este trabalho deve ser 

realizado em estreita cooperação com a Organização Marítima Internacional (OMI) e a 

Agência Europeia da Segurança Marítima (EMSA); 

12. Salienta a necessidade de assegurar financiamentos adequados em matéria de I&D para o 

desenvolvimento de tecnologias melhoradas para as embarcações de navegação interior, 

navios de mar e veículos a motor, com o objetivo de transitar rapidamente para uma frota 

com menos emissões de carbono, assim como financiamentos para o desenvolvimento de 

sistemas não tripulados para instalar pontos de abastecimento de GNL; insta a Comissão e 

os Estados-Membros a criarem incentivos para o desenvolvimento de navios e de veículos 

a motor movidos a GNL ou para adaptar veículos alimentados a combustíveis 
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convencionais para permitir a utilização de GNL; 

13. Insta a Comissão e os Estados-Membros a criarem incentivos para o transporte de GNL 

por caminho de ferro, o que permitirá, por um lado, reduzir o transporte rodoviário e, por 

outro, contribuir para o transporte seguro e respeitante do ambiente de um tipo de 

combustível sustentável e com baixo teor de poluentes; 

14. Exorta a Comissão Europeia a rever a Diretiva 2009/33/CE relativa à promoção de 

veículos de transporte rodoviário não poluentes e energeticamente eficientes, a fim de 

reforçar os incentivos para os poderes públicos, as entidades adjudicantes e determinados 

operadores terem em conta, aquando da aquisição de veículos de transporte rodoviário, os 

impactos energéticos e ambientais para promover, designadamente, a renovação das frotas 

de veículos que favoreça o combustível de substituição como o GNL e o biogás; 

15. Insta a Comissão Europeia, no quadro da diretiva sobre a Diretiva relativa à qualidade dos 

combustíveis, a fixar um novo objetivo relacionado com a redução da intensidade das 

emissões de gases com efeito de estufa no ciclo de vida dos combustíveis para os 

transportes, a fim de, nomeadamente, promover o GNL e o biogás cujo teor de carbono no 

ciclo de vida é menos elevado do que os combustíveis convencionais; 

16. Insta a Comissão, após consultar as partes interessadas, a avaliar a possibilidade de criar, 

em ligação com o Regulamento (CE) n.º 443/2009 que define normas de desempenho em 

matéria de emissões de CO2 para os automóveis novos de passageiros, um equivalente de 

CO2 para as emissões de hidrocarbonetos, nomeadamente para efeitos de informação dos 

consumidores; 

17. Recorda que a perspetiva de um aumento dramático de cerca de 50 % da oferta mundial 

de GNL ao longo dos próximos anos e, consequentemente, de preços mais baixos, 

constitui uma grande oportunidade para a União, nomeadamente para garantir a segurança 

e a resiliência da rede de gás; 

18. Insta a UE a completar a criação do mercado interno do gás, a fim de enviar os sinais 

adequados em termos de preços, não só para garantir que o GNL vai para onde é 

necessário, mas também para permitir a realização dos investimentos indispensáveis em 

infraestruturas; 

19. Insta a UE a intensificar a cooperação com os seus parceiros internacionais com vista a 

promover a liberdade, liquidez e transparência dos mercados globais de GNL; 

20. Salienta que é necessário garantir o acesso a GNL também a nível transfronteiriço e que, 

por isso, o armazenamento de gás natural liquefeito tem de se basear numa estrutura 

tarifária transparente, não discriminatória e coordenada entre os Estados-Membros; 

21. Salienta a importância das infraestruturas de GNL em portos marítimos e de navegação 

interior no âmbito da promoção da multimodalidade, uma vez que estes podem ser 

utilizados por navios de mar e embarcações de navegação interior, assim como por 

veículos pesados de mercadorias utilizados para o transporte do combustível por terra; 

exorta os operadores nacionais e regionais a cooperarem de forma estreita, com vista a 

reforçar a multifuncionalidade e explorabilidade da infraestrutura; 
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22. Observa que os atuais terminais de GNL não estão idealmente distribuídos por toda a UE; 

salienta que os portos marítimos desempenham um papel importante na otimização da 

distribuição de GNL em toda a União, atuando como plataformas de GNL; solicita a 

criação de um quadro financeiro a longo prazo estável e de possibilidades de 

financiamento contínuo através do Fundo Europeu para Investimentos Estratégicos 

(FEIE), do Mecanismo Interligar a Europa (MIE) e das suas sinergias com os setores dos 

transportes e da energia, dos programas Autoestradas do Mar e Horizonte 2020, dos 

Fundos Europeus Estruturais e de Investimento e do Banco Europeu de Investimento; 

23. Sublinha que o Regulamento RTE-E, juntamente com o Mecanismo Interligar a Europa, 

constitui o quadro político adequado para apoiar igualmente as infraestruturas de gás da 

UE relativamente ao transporte, aos terminais e ao armazenamento de GNL, o que ajuda 

bastante a identificar quais os projetos necessários para a UE e a garantir a sua execução; 

24. Insta a Comissão a identificar, em conjunto com os Estados-Membros, instalações de 

armazenamento de gás de importância regional, bem como a garantir apoio financeiro 

para promover a construção e utilização mais eficientes das infraestruturas ou melhorar 

em tempo útil a capacidade existente; 

25. Considera que o princípio do equilíbrio geográfico deve ser tido em conta na escolha da 

localização futura de novos terminais de GNL ou na modernização/melhoria dos terminais 

já existentes apoiados por fundos da UE; salienta que a plena justificação económica dos 

novos terminais, deve ser tida em conta e que devem ser adotadas as soluções mais 

eficazes em termos de custos, a fim de permitir a todos os Estados-Membros beneficiar do 

acesso aos mercados internacionais de GNL, quer diretamente, quer através de outros 

Estados-Membros; 

26. Insta a Comissão e os Estados-Membros a apresentarem soluções eficientes do ponto de 

vista dos custos e ambientalmente sustentáveis para a distribuição e o armazenamento de 

GNL, nomeadamente nas regiões ultraperiféricas da União, assim como para um 

financiamento adequado, garantindo preços acessíveis para os utilizadores finais; salienta 

a necessidade de analisar as soluções existentes em termos de armazenamento e de 

distribuição de GNL, em particular nas regiões insulares, incluindo soluções como 

oleodutos virtuais, as infraestruturas de pequena escala ou a utilização de navios de 

transporte de GNL, tendo em conta a evolução potencial da procura deste combustível; 

27. Sublinha que a estratégia deve incluir também a utilização de GNL como alternativa ao 

desenvolvimento de infraestruturas de transporte e de distribuição de gás em áreas onde, 

atualmente, não é rentável; observa que as pequenas instalações de GNL podem fornecer a 

infraestrutura ideal para aumentar a utilização de gás natural em regiões onde os 

investimentos na infraestrutura de gás não são rentáveis, incluindo para aumentar a 

utilização de gás destinado a gerar calor e, desse modo, reduzir as chamadas emissões das 

chaminés; 

28. Salienta que o investimento em infraestruturas de GNL ou de gás deve evitar o risco de 

aprisionamento tecnológico ou de ativos desvalorizados no que respeita à infraestrutura de 

combustíveis fósseis; realça a necessidade de avaliar alternativas de aprovisionamento de 

GNL, opções a nível regional e soluções sustentáveis do ponto de vista ambiental, bem 

como de promover a utilização mais eficiente dos terminais de GNL existentes, optando 

por uma abordagem transfronteiriça; salienta que deve ser dada prioridade a soluções de 
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mercado, que respondam à procura real de gás, e ao desenvolvimento/reforço aprofundado 

das interligações; 

29. Realça a importância da cooperação regional no âmbito da construção de novos terminais 

de GNL e sublinha que os Estados-Membros com acesso ao mar devem cooperar 

estreitamente com os países desprovidos de orla costeira; salienta que, a este respeito, uma 

utilização otimizada dos corredores Oeste-Este e Sul-Norte, com uma capacidade 

melhorada do fluxo bidirecional, melhoraria o transporte de GNL em países que não têm 

acesso direto a um terminal de regaseificação; 

30. Solicita à Comissão que crie, em conjunto com os Estados-Membros e respetivas regiões, 

um projeto comum de «corredores azuis de GNL para ilhas» no setor marítimo, incluindo 

os portos da rede global RTE-T, a fim de estabelecer as infraestruturas necessárias de 

GNL e de ligar esta rede à rede RTE-T de base; 

31. Apela a uma rápida aplicação dos projetos de interesse comum fundamentais, nos quais já 

tenha sido alcançado acordo, especialmente os que asseguram a integração do mercado do 

gás da Península Ibérica com o resto da Europa; 

32. Congratula-se com o facto de muitos projetos de GNL (por exemplo, o corredor 

Norte-Sul) serem definidos como projetos de interesse comum; insta a Comissão a incluir 

plenamente os países dos Balcãs no planeamento da construção de mais gasodutos e da 

rede RTE-T para assegurar um papel essencial do setor da energia da UE na região; 

33. Salienta a importância da segurança do aprovisionamento nos Estados-Membros da região 

do Mar Negro, que tem um potencial crescente para aprofundar o desenvolvimento de 

outros projetos de GNL com vista ao transporte de gás natural da região do Cáspio para a 

Europa; 

34. Frisa a importância de uma maior expansão das infraestruturas de aprovisionamento de 

gás do corredor de gás do Mediterrâneo oriental e de explorar a possibilidade de 

desenvolver a capacidade de as tornar numa plataforma de terminais de GNL no 

Mediterrâneo; 
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